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ANEXO II-A 

MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ../20... 

PREGÃO ELETRONICO N.º .../20... 

Aos ... dias do més de .... ........ do ano de 20..., na cidade de Leme, Estado de São 
Paulo, a SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, situada à Rua Padre 

Juligo, n.° 971, Centro, devidamente representada e assistida pelo Diretor-Presidente, SR. 

., portador do RG n°. . . edo CPF n° . de ora em 

dlante denominada GERENCIADORA DA ATAICONTRATANTE tendo em vista o que consta no 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

sita à na cidade de ... , inscrita no 
CNPJ sob n.º . .e lnscnçáo Estadual n.º por seu representante 

legal, SR. vn ccc ssn , portador do RG nº. e CPF nº. 

, doravante denominada DETENTORA DA ATA/CONTRATADA, tendo em vista que 

a proposta apresentada representou o menor preço para a aquisição de caixas de proteção para 

hidrômetro, em atendimento às necessidades da Autarquia, conforme especificagdes, condições e 

exigências estabelecidas no Anexo | (Termo de Referência) do Edital, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 8.217/23, demais 

Decretos Municipais regulamentadores da Lei 14.133/23, e ao Edital do Pregão Eletrénico em epigrafe, 
e em conformidade com as disposigbes a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a aquisição de caixas de proteção para 

hidrémetro, em atendimento as necessidades da Autarquia, conforme especificagées, condições e 
exigéncias estabelecidas no Anexo | (Termo de Referéncia) do Edital, que é parte integrante desta Ata. 

1.2. As caracteristicas relativas ao fornecimento, tais como prazos, locais e horarios para entrega, 

condições e prazos de pagamentos, fiscalizagdo da entrega, recebimento, bem como demais 
condições, estão estabelecidas no Edital e no Termo de Referéncia (Anexo |) que fazem parte 
integrante da presente Ata e que s&o conhecidas e aceitas, sem restrigbes, pelas partes, sendo 

consideradas como cléusulas contratuais, sob qualquer forma de documentação de contratagdo 
utilizada pela SAECIL, desta decorrente. 

2. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

2.1. N&o sera admitida a adesão a ata de registro de pregos decorrente desta licitag&o. 

3. DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS 

3.1. A Gerenciadora da Ata/Contratante pagara a Detentora da Ata/Contratada os valores registragd 
nesta Ata, conforme especificagdes e valores a seguir: 

S
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vertical, fabricada em polipropileno, para instalação 
em alvenaria, medindo aproximadamente 38,50cm x 
35,00cm x 13,00cm, espessura da parede de no 
minimo 4mm. 

Observagdes: 
a) Deverão ser produzidas por processo de injeção em 
uma única pega (tipo monobloco), não sendo aceitas 
montagens para confecção do corpo da caixa; 
b) Deveré ser prevista proteção contra raios solares UV 
(ultravioleta), sendo que garanta uma durabilidade de 
utilização em seu local de instalação minima de 10 (dez) 
anos, livre de trincas, fissuras, escamagéo, porosidade e 
perda de resisténcia mecanica, exposta as intempéries 
naturais do ambiente de sua instalagéo; 

¢) As luvas laterais deverdo ser injetadas no corpo da 
caixa e possuir roscas fémeas, com insertos metalicos em 
toda sua extensdo, com reforco nas paredes laterais 
neutralizando a flexibilidade quando se fixa o tubete; 
comprimento minimo de 35mm, para conex&o do tubete 
do hidrémetro e/ou conexão equivalente; 

d) Os insertos metélicos deverdo ser em liga de latão de 
alta resisténcia, DN-G-3/4", e seu dimensionamento e 
projeto deverdo assegurar que, apés a moldagem por 
injeção, não ocorra nenhum deslocamento axial ou radial 
no alojamento, quando submetidos a esforgos de torgéo, 
e tampouco tenha fissuras entre os materiais, 
impossibilitando a penetragdo/vazamento de agua ou 
outro fluido; 

&) Devera possuir espagadores (fitas plasticas) entre a 
caixa e a tampa, na face superior, com espessura minima 
de 1mm, para evitar que haja deformagées da caixa na 
instalagdo, garantindo o perfeito encaixe da tampa na 
caixa apos a conclusão da instalação; 

01 unidade | 1.404 RS i RS ... 

) As caixas deverdo conter o logotipo da SAECIL em alto 
relevo na parte externa da tampa, com dimensões de 
20cm x 9cm; 
g) Passagem inferior e superior do tubo camisa de PVC 
para tubo PEAD DN 20mm em dois pontos (superior e 
inferior e oposto a saída do hidrômetro que tem a rosca 
com inserto metálico em latão) com dimensão de 50mm 
de diâmetro aproximadamente; 

h) Deverá possuir um visor na tampa, medindo, 
aproximadamente 15cm x 23cm - com no mínimo 05 linhas 
x 09 colunas e máximo 08 linhas x 09 colunas - gradeada 
para permitir a visualização da leitura do hidrômetro, 
verificação e fiscalização das conexões e possíveis 
vazamentos e irregularidades do sistema de medição; 

i) Possuir na tampa um parafuso lacre fenda vazado para 
a passagem do lacre em liga de latão de alta resistência; 
j) Tampa desenvolvida e dimensionada para suportar 
vandalismo, impacto de objetos e intempéries; 

k) Identificação do fabricante; 

1) As paredes laterais da caixa deverão ser rígidas com, no 
minimo, 03 (trés) nervuras externas de reforgo com altura 
de, no minimo, 6mm; 

m) A tampa de fechamento devera ser com nervura tipo 
colmeia no maximo de 2cm x 2cm, devendo apresentar 
boa vedação nos encaixes. Os encaixes deverdo ser do 
tipo ABA, para melhor travamento; 
n) Os encaixes de fixagdo da tampa deverdo ser 
apresentados com, no minimo, 5 (cinco) pontos de trava; 
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0) As aberturas de passagem das tubulações deverão ser 
vazadas com tampas removiveis. 
Obs.: Cota Principal — ltem aberto para a participação 
de todos os interessados. 

Valor Total do Lote 01: 

[Guant. T5 1&
 | 

Caixas de proteção para hidrômetro horizontal e 
vertical, fabricada em polipropileno, para instalação 
em alvenaria, medindo aproximadamente 38,50cm x 
35,00cm x 13,00cm, espessura da parede de no 
mínimo 4mm. 

Observações: 
a) Deverão ser produzidas por processo de injeção em 
uma única peça (tipo monobloco), não sendo aceitas 
montagens para confecção do corpo da caixa; 
b) Deverá ser prevista proteção contra raios solares UV 
(ultravioleta), sendo que garanta uma durabilidade de 
utilização em seu local de instalação mínima de 10 (dez) 
anos, livre de trincas, fissuras, escamação, porosidade e 
perda de resistência mecânica, exposta às intempéries 
naturais do ambiente de sua instalação; 

c) As luvas laterais deverão ser injetadas no corpo da 
caixa e possuir roscas fêmeas, com insertos metálicos em 
toda sua extensão, com reforço nas paredes laterais 
neutralizando a flexibilidade quando se fixa o tubete; 
comprimento mínimo de 35mm, para conexão do tubete 
do hidrômetro e/ou conexão equivalente; 

d) Os insertos metálicos deverão ser em liga de latão de 
alta resistência, DN-G-3/4", e seu dimensionamento e 
projeto deverão assegurar que, após a moldagem por 
injeção, não ocorra nenhum deslocamento axial ou radial 
no alojamento, quando submetidos a esforços de torção, 
e tampouco tenha fissuras entre os materiais, 
impossibiltando a penetração/vazamento de água ou 

o1 outro fluido; unidade 156 
&) Deverd possuir espagadores (fitas plásticas) entre a 
caixa e a tampa, na face superior, com espessura minima 
de 1mm, para evitar que haja deformagées da caixa na 
instalação, garantindo o perfeito encaixe da tampa na 
caixa após a conclusdo da instalagéo; 

f) As caixas deverão conter o logotipo da SAECIL em alto 
relevo na parte externa da tampa, com dimensdes de 
20cm x 9cm; 

g) Passagem inferior e superior do tubo camisa de PVC 
para tubo PEAD DN 20mm em dois pontos (superior e 
inferior e oposto a saida do hidrémetro que tem a rosca 
com inserto metalico em latão) com dimensão de 50mm 
de didmetro aproximadamente; 

h) Devera possuir um visor na tampa, medindo, 
aproximadamente 15cm x 23cm - com no minimo 05 linhas 
x 09 colunas e méximo 08 linhas x 09 colunas - gradeada 
para permitir a visualizagio da leitura do hidrometro, 
verificação e fiscalizagio das conexões e possiveis 
vazamentos e irregularidades do sistema de medição; 
i) Possuir na tampa um parafuso lacre fenda vazado para 
a passagem do lacre em liga de latão de alta resistência; 
j) Tampa desenvolvida e dimensionada para suportar 
vandalismo, impacto de objetos e intempéries; 

k) Identificação do fabricante; ’w 

1) As paredes laterais da caixa deverão ser rigidas com, no 
minimo, 03 (trés) nervuras externas de reforgo com altura ¢ 
de, no minimo, 6mm; Í À 
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m) A tampa de fechamento deverá ser com nervura tipo 
colmeia no máximo de 2cm x 2cm, devendo apresentar 
boa vedação nos encaixes. Os encaixes deverão ser do 
tipo ABA, para melhor travamento; 

n) Os encaixes de fixação da tampa deverão ser 
apresentados com, no minimo, 5 (cinco) pontos de trava; 

0) As aberturas de passagem das tubulações deverão ser 

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: RS ...c (n .) 

3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de 
qualquer espécie de atualização financeira antes do interregno mínimo de 01 (um) ano. 

4) DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA, DAS OBRIGAÇÕES E DA 
FISCALIZAÇÃO 

4.1. Os prazos, as condições de fornecimento e entrega do objeto, fiscalização, bem como as 
obrigações da Detentora da Ata/Contratada e da Gerenciadora da Ata/Contratante constam do Anexo 
| (Termo de Referência) do Edital. 

4.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura, tendo em vista tratar-se do fornecimento do objeto por Sistema de Registro de Preços, 

comprometendo-se a manter o preço ressalvadas as exceções do Item 6 desta Ata e a disponibilidade 
do objeto nos quantitativos maximos licitados. 

4.3. O fornecimento do objeto sera efetuado em conformidade com as determinagdes e exigéncias do 

Edital e seus Anexos, em especial o Anexo | - Termo de Referéncia, e mediante a expedição, pelo 

Departamento de Compras e Licitagdes da SAECIL, da Autorizagdo de Compras/Pedido de 

Fornecimento, que substituird o Termo de Contrato, e do qual constardo: a data de expedig&o, 

especificagdes do objeto, quantitativo, prazos e pregos unitario e total, estando vinculado as condições 

estabelecidas no Edital e Anexos para todos os fins. 

4.4. Durante o prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos, e da Autorização de Compras dela 
proveniente, a Detentora/Contratada fica obrigada a fornecer o objeto na quantidade indicada pelo 
orgéo requisitante. 

4.5. A SAECIL não esta obrigada a adquirir uma quantidade minima do objeto, ficando a seu exclusivo 

critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

4.5.1. O quantitativo total expresso no Anexo | - Termo de Referéncia é estimativo e representa 

a previs&o da Administragdo para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

4.6. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento do objeto nas condições 
estabelecidas, mas n&o obrigard a Administragdo a contratar, facultada a realizagdo de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

5. VALIDADE E FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 12 (doze) meses, contados da data da assinatt 
da mesma, podendo ser prorrogada por igual periodo, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/20. 

mediante a anuéncia do fornecedor, e desde que comprovado o prego vantajoso. 

<<
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5.2. A Autorização de Compras, que substituirá o Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de 

Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento e observará no momento da contratação 
e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do Contrato, ou do instrumento substituto, deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual, emissão de Nota de 

Empenho de despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.5. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos poderao ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O preco registrado com indicagdo da Detentora da Ata/Contratada sera divulgado no Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e no site desta Autarquia e, ficara disponibilizado durante 
a vigéncia da Ata de Registro de Pregos. 

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderé&o ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redução 

dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercusséo sobre os pregos 

registrados; 

6.1.3. Na hipotese de previsao no Edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre 

os precos registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e 

o indice previstos para a contratagéo; 

6.1.3.2. No caso da repactuagéo, podera ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratag&o. 

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao praticado pelo mercado por motivo 
superveniente, a Gerenciadora/Contratante convocara o fornecedor para negociar a redugéo do preco 
registrado. 

7.2. Na hipétese de redugdo do prego registrado, a Gerenciadora/Contratante comunicara ao 
Departamento responsavel para que, se avalie a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem 
negociag&o com vistas & alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 

2021. 

7.3. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera libera 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativa 
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7.4. Na hipotese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigagdes estabelecidas na Ata, sera facultado a Detentora/Contratada requerer à 

Gerenciadora/Contratante a alteração do preco registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

ência de Agua e 
e de Leme 

7.4.1. Neste caso, o fornecedor encaminharg, juntamente com o pedido de alteragéo, a 

documentagéo comprobatéria ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relagéo as condições inicialmente pactuadas. 

7.5. Na hipotese de não comprovacdo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o preco 

registrado, o pedido sera indeferido pela Gerenciadora/Contratante e a Detentora/Contratada devera 

cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8.1., sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 

8.058/23, e na legislação aplicavel. 

7.6. Se não obtiver éxito nas negociagdes, a Gerenciadora/Contratante procedera ao cancelamento da 

ata de registro de pregos, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.7. Na hipétese de comprovagéo da majoragéo do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no item 7.4 e no subitem 7.4.1, a Gerenciadora/Contratante atualizara o prego 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, através de termo de 

aditamento a presente Ata. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1. A Detentora da Ata tera seu registro cancelado, quando: 

a) Houver o descumprimento parcial ou total das condigoes estabelecidas na ata de registro 

de pregos; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento 
equivalente, ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administragéo; 

c) Não aceitar manter ou reduzir o seu preço registrado, na hipétese de este se tornar superior 

aqueles praticados no mercado; 

d) Recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, 
salvo motivo devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou forga maior; 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento da Ata de Registro de Pregos nas hipéteses previstas no item 8.1 sera formalizado 
por despacho da Autoridade Competente responsavel pela Gerenciadora/Contratante, garantido os 

principios do contraditdrio e da ampla defesa. 

8.3. Constituem motivo para cancelamento da ata de Registro dos Pregos as situações referidas no 
artigo 137 da Lei Federal no 14.133/21. 

8.4. O cancelamento da Ata de Registro de Pregos podera ser realizado pela Gerenciadora/Contratante, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) Porrazão de interesse publico; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 

c) Por ordem judicial; 

d) Senão houver éxito nas negociações, nas hipoteses em que o prego de mercado se tol 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos ltens 7.5. e 7.6. 
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8.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão de 
contratos em geral. 

8.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Diretor-Presidente da SAECIL, nos termos legais. 

8.7. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de 
fato superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as respectivas entregas, mediante a apresentação 

e aceitação da Nota Fiscal/Fatura junto a Tesouraria da SAECIL, no prazo de até 15 (quinze) dias 

apos a aprovação da mesma pelo Setor Requisitante e seu respectivo Fiscal de Contrato, bem como 
pelo Gestor de Contratos desta Autarquia, no valor constante de sua proposta e reproduzido no 

instrumento equivalente ao Contrato (Pedido de Fornecimento, Autorizagdo de Compra, Ordem de 
Servigos, etc.), sem qualquer 6nus ou acréscimo, seguindo as determinagées constantes no Anexo IV 
(Informações Nota Fiscal e Decreto Municipal n°. 8.163, publicado na Imprensa Oficial do 

Municipio de Leme de 22/08/2023, Edição n°. 3363) do Edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida & Detentora da Ata/Contratada 

para as necessarias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

9.3. A devolução da fatura não aprovada pela SAECIL em hipotese alguma servira de pretexto para 

que a Detentora da Ata/Contratada suspenda qualquer fornecimento. 

9.4. A não aceitação do objeto implicara na suspens&o imediata do pagamento. 

9.5. A Detentora da Ata/Contratada devera enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletronica e seu XML 

para o e-mail: compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS. 

9.6. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado através de depdsito em conta 

corrente, boleto bancério ou PIX, devendo, portanto, os interessados informarem os dados para 
pagamento em sua proposta 

9.7. Os pagamentos e as fiscalizagdes realizadas pela Gerenciadora/Contratante não isentardo a 
Detentora/Contratada das responsabilidades contratuais e nem implicaré na aceitag&o proviséria ou 
definitiva do objeto desta Licitação. 

9.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serdo atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 

mediante aplicação do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará a aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital do Preg&o Eletronico n°. .../20..... 

10.2. É da competéncia da Gerenciadora da Ata/Contratante a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Pregos. 
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11. DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da dotag&o codificada sob 

n°. 03.01.02.175120042.2.027-3.3.90.30.00 do orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

12. DA LEGISLAGAO APLICAVEL AS CONTRATAGOES E DAS DISPOSICOES FINAIS 

12.1. A Detentora da Ata/Contratada obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigagées por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagéo exigidas e a cumprir fielmente as 

clausulas ora avengadas, bem como as normas previstas na Lei Federal n°. 14133/2021, e no Decreto 
Municipal n.° 8.217/2023, durante a vigéncia desta Ata. 

12.2. E vedada a subcontratag&o, cessão ou transferéncia, no todo ou em parte, do objeto contratado, 

conforme previsto no Anexo | (Termo de Referéncia) do Edital. 

12.3. As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Leme para deslinde de qualquer 
questéo oriunda da presente Ata e dos Contratos dela provenientes. 

12.4. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes esta Ata, em 02 (duas) vias de igual teor, 

para todos os fins de direito. 

SAECIL - Superintendéncia de Agua Detentora da Ata/Contratada 

e Esgotos da Cidade de Leme 

Diretor-Presidente Representante 

Testemunhas: 
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